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APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. ADICIONAL
POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.  AUTORIZAÇÃO
CONTIDA  NA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO.
PAGAMENTO  EVIDENCIADO.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE  PREVISÃO
EXPRESSA  EM  LEI  LOCAL.  SUBMISSÃO  DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  AO  PRINCÍPIO  DA
LEGALIDADE. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- A Lei Orgânica do Município de Belém traz, no
art.  163,  XXVI,  a  previsão  do  pagamento  do
Adicional  por Tempo de  Serviço e  inexistem nos
autos documentos que demonstrem haver lei
nova ou ato normativo revogando o  referido
dispositivo legal.

-  Nos  termos  da  Súmula  nº  42  do  TJPB,  “O
pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos
agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao
vínculo  jurídico-administrativo  depende  de  lei
regulamentadora do ente ao qual pertencer”.

 - Assim, inexistindo previsão expressa em lei local,
impossível garantir ao servidor o direito pleiteado, eis
que a Administração Pública submete-se ao princípio
da legalidade. 

- É ônus do Ente Público comprovar que pagou a
verba salarial ao seu servidor, devendo ser
afastada a supremacia do interesse público, pois
não se pode transferir o ônus de produzir prova
negativa ao Apelado, para se beneficiar da
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dificuldade, ou mesmo da impossibilidade da
produção dessa prova. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira  Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por  unanimidade, DESPROVER  o recurso,  nos termos do voto  do
Relator e da certidão de julgamento de fl. 97.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por LUCINEIDE FELIX

DA SILVA contra a sentença prolatada pelo Juízo de Direito da Comarca de

Belém que, nos autos da Ação Ordinária de Cobrança julgou improcedentes os

pedidos autoral, por ter verificado, nos autos, a comprovação do pagamento do

terço  de  férias  e  dos  Quinquênios  e  que  inexiste  lei  municipal  para

regulamentar  o  pagamento  do  Adicional  de  Insalubridade  e  Adicional  de

Incentivo.

Nas razões recursais, a Recorrente pugna pela reforma do

julgado (fls. 64/71),  para  que  o  Promovido  pague  o  retroativo  referente  ao

Adicional por Tempo de Serviço (Quinquênios) e o Adicional de Insalubridade

devido do período de fevereiro de 2009.

Contrarrazões às fls. 82/84, pela manutenção da sentença.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça  não  se

manifestou sobre o mérito (fls. 88/89).

É o relatório.

   VOTO

A Recorrente requer o pagamento retroativo do Adicional  por

Tempo de Serviço  (Quinquênios),  sob a alegação de que só passou a  ser

adimplido a  partir  de  fevereiro  de  2014;  bem  como  o  adimplemento  do

Adicional de Insalubridade.

Pois  bem.  A  parte  Autora  ingressou  no  serviço  público  em

02.02.2009, portanto, contando com 5 (cinco) anos e 7 sete meses de serviço,
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até  a data do ajuizamento da ação (02/09/2014).  Desse modo, faz  jus a 5%

(cinco por cento) a título de  Quinquênios desde 02/02/2014,  nos termos do

inciso XXVI do art. 163 da Lei Orgânica Municipal, in verbis:

“Art. 163 – São Direitos dos servidores públicos:
XXVI  –  o adicional por tempo de serviço será pago
automaticamente, pelos sete quinquênios em que se
desdobrar, à razão de cinco por cento pelo primeiro;
sete  por  cento  pelo  segundo;  nove  por  cento  pelo
terceiro; onze por cento pelo quarto; treze por cento pelo
quinto; quinze por cento pelo sexto e dezessete por cento
pelo sétimo, incidentes sobre a remuneração integral, não
se admitindo a computação de qualquer deles na base de
cálculo  dos subsequentes,  sendo este direito  extensivo
ao  funcionário  investido  em  mandato  eletivo.”  (Lei
Orgânica do Município de Belém).

No mais,  analisando  a  ficha  financeira  individual  do  ano  de

2014,  acostada aos autos à fl.  29,  percebe-se que  a Promovente recebeu o

referido adicional. Por esta razão, entendo como improcedente o pleito.

Quanto ao Adicional de Insalubridade, melhor sorte não teve a

Autora.

Segundo o caderno processual, a Promovente é servidora

pública municipal, desempenhando o cargo de Agente Comunitário de Saúde,

e, em razão das atividades desenvolvidas, postula gratificação de

insalubridade. 

No mais, analisando com cautela os autos, verifico, por meio

das fichas financeiras dos anos de 2011 a 2014, que a Autora/Apelante vem

recebendo o aludido adicional (fls. 26/29) e o pagamento foi efetuado por mera

liberalidade  do  gestor,  tendo  em  vista  a  ausência  da  sua  prévia

regulamentação.

A Lei, portanto, é pressuposto de validade para os atos da

Administração, que se submete ao princípio da legalidade. 
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In casu, não restou comprovada a existência de lei específica

e, portanto, não há previsão, nem definição dos graus e dos percentuais que

permitam a concessão do Adicional de Insalubridade a Apelante,

desobrigando o Município do pagamento.

Nesse sentido,  o  Tribunal  de Justiça da Paraíba pacificou o

entendimento:

“O  pagamento  do  Adicional  de  Insalubridade  aos
Agentes  de  Saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico
administrativo,  depende  de  lei  regulamentadora  do
ente ao qual pertencer.” Incidente de Uniformização
de  Jurisprudência  nº  2000622-03.2013.815.0000.
Publicado no Diário da Justiça de 19/03/2014. 

É necessário  que se diga que não está em debate aqui a

relevância social do trabalho desempenhado por está categoria, cuja

importância é inegável.

Assim, inexistindo lei específica, não há que se falar em direito

ao recebimento da gratificação postulada.

Diante  do  exposto, pela  comprovação  de  pagamento  das

verbas pleiteadas e por força da ausência de Lei Municipal regulamentando a

Gratificação de Insalubridade, DESPROVEJO o Recurso, mantendo inalterada

a sentença combatida.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Leandro  dos
Santos. Participaram do julgamento, além do Relator, Excelentíssimo Senhor
Doutor Gustavo Leite Urquiza (Juiz convocado, com jurisdição limitada, para
substituir  o  Exmo.  Des.  Leandro dos Santos),  os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  José
Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 08 de março de 2016.

Juiz convocado GUSTAVO LEITE URQUIZA
Relator
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